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Calendário do processo eleitoral para o ano de 2026 

1. Visando garantir total transparência e clareza das informações a todos os associados do 

Sicoob Credicarpa, a Diretoria Administrativa torna público o calendário do processo 

eleitoral para o ano de 2026, disponibilizado em anexo, conforme as determinações 

estabelecidas pelo Regimento Eleitoral do Sicoob Credicarpa, considerando as eleições 

para o Conselho de Administração desta cooperativa singular.  

2. Informações adicionais poderão ser obtidas com a Diretoria Administrativa do Sicoob 

Credicarpa. 

As partes concordam que o presente instrumento poderá ser assinado por meios eletrônicos dos 

quais se verifica a autoria mediante aposição de login, senha, assinatura eletrônica e/ou 

assinatura digital, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, bem 

como aceitam e concordam que a assinatura eletrônica terá, para todos os fins e efeitos de 

direito, a mesma validade de uma ordem escrita equivalente. 

Carmo do Paranaíba, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

Diretoria Administrativa do Sicoob Credicarpa 

Responsável pelo Processo Assemblear 

 

 

 

 

 

 



#PÚBLICA#      

 

           www.sicoobcredicarpa.com.br 

           Cooperativa de Crédito Credicarpa Ltda. - Sicoob Credicarpa            

           SEDE ADMINISTRATIVA 

           Rua Prefeito João Luiz de Carvalho, 316 - Centro 

           38840-054 - Carmo do Paranaíba - MG 

Tel.: (34) 3852-0000 - CNPJ: 23.949.522/0001-30 

            @sicoobcredicarpa     @sicoobcredicarpa          
 

 

ANEXO 

Calendário do Processo Eleitoral do Conselho de Administração do Sicoob Credicarpa para o 

ano de 2026 

Data da Assembleia Geral Ordinária: 08/04/2026 (quarta-feira) 

Publicação do edital de convocação (Art. 2º do RE): 19/02/2026 (quinta-feira). 
     

Apresentação do requerimento para registro de chapas e documentação anexa ao Regimento Eleitoral 
(Art. 3º do RE): dia 20/02/2026 (sexta-feira) até o dia 26/02/2026 (quinta-feira). 

     

Remessa da documentação acima ao Coordenador da Comissão Eleitoral Originária (Art.4º do RE): 
27/02/2026 (sexta-feira). 

     

Análise quanto à formalização dos documentos, bem como ao atendimento ou não pelos candidatos das 
condições de candidatura e elegibilidade (Art. 9º, I e II do RE): até 03/03/2026 (terça-feira). 

     

Documentação completa e atendimento das 
condições de candidatura e elegibilidade: 

 

Documentação incompleta ou não atendimento das 
condições de candidatura e elegibilidade:                    

............                                                                                                                                                                                                                                                                 
a) comunicação do fato ao representante da chapa 
a qual integra o candidato (Art. 9º, IV, “a” do RE): 

até 04/03/2026 (quarta-feira). 

   

a) Comunicação do fato ao representante de 
chapa (Art. 9º, III, “a” do RE): até 04/03/2026 

(quarta-feira). 

 

   

b) Remessa dos documentos e da carta ao 
Diretor Administrativo ou ao seu designado (Art. 

9º, III, “b” do RE): até 05/03/2026 (quinta-
feira). 

 

     

Imediata lavratura do Termo de Registro de 
Chapas pelo Diretor Administrativo ou pelo seu 
designado, consignando, em ordem numérica 
de inscrição, todas as chapas e os nomes dos 
candidatos, bem como divulgação destas por 

meio do site da cooperativa (art. 11 do RE): até 
06/03/2026 (sexta-feira). 

 

Complementação de 
documentação (Art. 9º, 

IV, “b” do RE): 
06/03/2026 (sexta-

feira). 

 Prazo para 
interposição de 

eventual recurso da 
decisão da Comissão 

Eleitoral Originária (Art. 
9º, V do RE): 

06/03/2026 (sexta-
feira). 

  E/OU  

  

Substituição de 
candidato(s) (Art. 9º, 

IV, “b” do RE): 
06/03/2026 (sexta-

feira). 
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Análise quanto à 
formalização dos 

documentos 
apresentados ou 

quanto às condições 
de candidatura e/ou 

elegibilidade (Art. 9º, I 
e II do RE): até 

10/03/2026 (terça-
feira). 

 

Julgamento do recurso 
pela Comissão 

Eleitoral Recursal (Art. 
10º, § 1º do RE): até 
10/03/2026 (terça-

feira). 

     

  

Imediata lavratura do 
Termo de Registro de 
Chapas pelo Diretor 

Administrativo ou pelo 
seu designado, 

consignando, em 
ordem numérica de 
inscrição, todas as 
chapas e os nomes 
dos candidatos, bem 

como divulgação 
destas por meio do site 

da cooperativa: até 
11/03/2026 (quarta-

feira). 

 

Comunicação da 
decisão da Comissão 
Eleitoral Recursal ao 

recorrente e ao 
representante da 

respectiva chapa (Art. 
10º, §2º do RE): até 
11/03/2026 (quarta-

feira). 

     

    

Remessa de toda a 
documentação relativa 
ao processo eleitoral à 
Diretoria Administrativa 
ou ao seu designado 

até 11/03/2026 
(quarta-feira). 

    
 

    

Imediata lavratura do 
Termo de Registro de 
Chapas pelo Diretor 

Administrativo ou pelo 
seu designado, 

consignando, em 
ordem numérica de 
inscrição, todas as 
chapas e os nomes 
dos candidatos, bem 

como divulgação 
destas por meio do site 
da cooperativa (art. 11 

do RE): 12/03/2026 
(quinta-feira). 

 


		2026-02-19T07:44:11-0300
	FABIANA RODRIGUES:07702773650




